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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
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RECOMENDAçAO N. 06 12015 - MP- RMAM

o MINISTÉRIO PÚBLlcO DE coNTAS, pelos procuradores signatários, no

regular exercício de suas atribuiçÕes institucionais, junto ao Tribunal de Contas
do Estado, sem prejuízo da competência reservada ao colegiado deste, e na
guarda da ordem jurídico-ambiental na feição preventiva;

CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 41812015 - ASJUR/GS/SEMULSP, em
que Ýossa Excelência Senhor Secretário Municipal de Limpeza Pública de

Manaus declara, em resposta ao nosso Ofício n. 1O712015-MP-RMAM, que o

aterro sanitário postulado pela Construtora Marquise, atualmente objeto de

licenciamento no IPAAM, seria de iniciativa privada, sem qualquer vínculo com

a Administração MuniciPal;

CONSIDERANDO que, segundo o teor da cópia do volume de documentos que

ù*tru"t o processo de" l¡cenciamento ambiental requerido pela referida

"*ói."u "nuiado 
a este Ministério Público de Contas pelo IPAAM mediante

i"ql¡"içao, evidencia que o objeto do em-preendimento citado é a implantaçáo

d; ;¡ià 'aterro 
sanitário paia servir à cidade de Manaus' portanto' de

ãxpfãiaçao do manejo e disposiçäo final de resíduos sólidos domiciliares;

CONSlDERANDOqueasoperaçöesenvolvendoe,sseobjeto'embora.sujeitos
;;;g*. ¡" responöabilidade compartilhada, quatificam-se juridicamentg 99.To
!"*ïCå 

-pUùri"o, d. ¡ni"iut¡ua e organização- -ex.clusivas 
do Poder Público

M;;ì;ip"i-;;;'arts. 1e, v, e26daiei n. izgosl2ol, ctcoart'7'o' le ll' da

f"ì ;'11.445t2007, ainda que admitida, na forma d" l9l l?"1-11:-fl::?
Áunicipal), a delegação a empresas interessad.as' mediante concorrencra

oública e contrato Oe conc.=são do serviço público municipal (cf Lei n'
'11.445/2007, art. B.o e segu¡ntes),

coNslDERANDOqueaconcepçãoporiniciativaexclusivamenteprivada,
JewincufaOa da regulação prévia'por. lei municipal que disponha sobre as

;.ì;i;;ä; ."ruiçõ "tÅlt 
.oto dó regime de concessåo a ¡niciaiiva privada'

de novo aterro sanitár,o ó* i cidadé, implica 
. 
usurpação de competência

pU¡1i"", ¡"eì"ia regulatória'e de polícia do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO que tanto o deixar de prover adequadamente 
- 
o s.erviço

público municipal O" utut. =unitário 
para a cidade como o de náo fiscalizar e

combater inicìativas pnuãOu" Je iriaçao de aterros à revelia do poder

ãã.""0""t" """iigr., 
.Ã-i"re, omissão ilícita e potencialmente lesiva ao

interesse Público local;
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 4.o da portaria n. 04/2015, de Sua
Excelência o senhor Procurador-Geral de contas do Estado, que dispõe sobrea atuação da coordenadoria ambiental e quanto à prerrogativa d'e expedir
recomendaçöes;

RESOLVE RECOMENDAR:

À vossa Excelência, o senhor secretário Municipal de Limpeza pública,
ilustríssimo senhor Paulo Ricardo Rocha Farias, que adote próvidências, na
forma da lei, para coibir a usurpaçäo de competências públióas por iniciátiva
independente de empresas privadas, em detrimento de marcó regulatório
municipal, p¡ano da autoridade competente e de licitação, observado o ãisposto
nas Leis 11.44512007 e 12.305120i0, no tocante aô dever de concepção e
implantaçäo de novo aterro sanitário para servir à cidade de Manaus, 

'que, 
ajuízo técnico da autoridade municipar, se mostre necessário pur" 

"ul"ãui 
o

aterro atualmente existente na AM-o.10.

Efeitos. com o devido respeito e confiante em positivas providências, cumpre-
nos recordar que os destinatários de recomendaçÕes dos órgãos do Ministério
Público estäo sujeitos aos seguintes efeitos: a) cónstituição em mora quanto às
providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar à adoçãode representaçÕes cabíveis; b) tornar inequívoca a demonstração da
consciência da ilicitude sobre o recomendado; c) caracterizar o dolo, má-fé ou
ciência da irregularidade para viabilizar futuras responsabilizaçöes em caso de
omissäo imotivada; d) constituir-se em elemento probatóio em sede de
representações, auditorias, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado.
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